
 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XII  
Edição n.º 2.069     

P á g i n a  | 1                      
Quarta-feira, 21 de junho de 2023 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 022/2023 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 
Convoca Candidata aprovada ao cargo de; AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no 
Concurso Público nº. 001/2019. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2019, homologado pelo Decreto n.º 234/2019 de 19 
de novembro de 2019. Convoca a candidata aprovada, abaixo nominada, para 
entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, no 
período de 22/06 a 14/07/2023, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, 
no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos 
Humanos, Sala 15.  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
11 NICKAELMA DOS SANTOS VIEIRA 619088 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 

Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato se encontra no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando 
for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal, 

contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização das pericias medicas e realização de exame (s) 
admissional (is), determinadas neste edital. As referidas pericias serão 
realizadas na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade 
de Altônia, fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão 
comparecer ou ligar para o numero informado anteriormente para o 
agendamento e na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM, HEMOGLOBINA GLICADA 
- EXAME TOXICOLOGICO CAPILAR 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 

• Os exames médicos relacionados e eventuais solicitações do perito, 
serão custeados pelo (s) próprio (s) candidato (s).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 023/2023 
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Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
EMENTA: Convoca Candidatas aprovadas para o cargo de; PROFESSOR 20 
HORAS, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 030/2019 de 07 
de março de 2019. Convoca as candidatas aprovadas, abaixo nominadas, 
para entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, 
no período de 23/06 a 17/07/2023, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 
17:30horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de 
Recursos Humanos, Sala 15.  
PROFESSOR – 20 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
84 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 603396 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
01) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
02) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
03) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
04) Cédula de Identidade (RG); 
05) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
06) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 
Eleitoral; 
07) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 
candidatos do sexo masculino; 
08) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 
frente e verso); 
09) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 
convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 
Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 
13) Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal; 
15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de cargo 
público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 
16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando 
for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 37, incisos 
XVI e XVII, da Constituição Federal. 
17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal, 
contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 
médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização das pericias medicas e realização de exame (s) 
admissional (is), determinadas neste edital. As referidas pericias serão 
realizadas na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade 
de Altônia, fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão 
comparecer ou ligar para o numero informado anteriormente para o 
agendamento e na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
PROFESSOR – 20 HORAS 

- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM, HEMOGLOBINA GLICADA 
- EXAME TOXICOLOGICO CAPILAR 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 

• Os exames e consulta médicas relacionadas e eventuais solicitações 
do perito, serão custeados pelo próprio candidato (a).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 024/2023 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 002/2019 
EMENTA:  Convoca Candidata aprovada para o cargo de; AGENTE DE 
COMBATE AS ENDEMIAS, no Concurso Público nº. 002/2019. 
CONSIDERANDO: Pedido de exoneração da senhora GLAUCIA LAVERDE, 
na qual ocupava o cargo de Agente de Combate a Endemias; 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 002/2019, homologado pelo Decreto n.º 235/2019 de 19 
de novembro de 2019. Convoca a candidata aprovada, abaixo nominada, para 
entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, no 
período de 23/06 a 17/07/2023, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, 
no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos 
Humanos, Sala 15.  
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
05 ROSELI GASPAR DE OLIVEIRA ARAUJO 620016 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
01) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
02) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
03) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
04) Cédula de Identidade (RG); 
05) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
06) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 

Eleitoral; 
07) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
08) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
09) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando 
for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal, 

contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização das pericias medicas e realização de exame (s) 
admissional (is), determinadas neste edital. As referidas pericias serão 
realizadas na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade 
de Altônia, fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão 
comparecer ou ligar para o numero informado anteriormente para o 
agendamento e na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 
- CONSULTA OCUPACIONAL 
 

• Os exames e consulta médicas relacionadas e eventuais solicitações 
do perito, serão custeados pelo próprio candidato (a).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 125/2023. 
Demite e encerra o contrato de trabalho, a pedido, a senhora GLAUCIA 
LAVERDE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Demite e encerra o contrato de trabalho, a pedido, a senhora 
GLAUCIA LAVERDE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.397.907-
2-PR, ocupante do emprego público na função de Agente de Combate as 
Endemias, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de vigilância em Saúde, 
a contar de 15/06/2023. 
Art. 2º - Fica encerrado o “Contrato de Trabalho por tempo indeterminado nº 
006/2016 de 14/03/2016; 
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de junho do ano 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Extrato do 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 212/2022 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
077/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 256 /2022 DE 27 de dezembro 
de 2022 
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Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRUNO IRINEU PEREIRA COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO  - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 24.667.053/0001-29, com sede a Rua Romario 
Martins, 389 – Jardim  Primavera, na cidade de Bela Vista do Paraiso, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Bruno Irineu Pereira, portador do 
RG nº 13.501.834-1 e do CPF nº. 086.175.029-24, residente na cidade de Bela 
Vista do Paraiso, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 077/2022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº212/2022, tem por objeto acrescentar uma 
vigência de 06 (seis) meses para fornecimento do objeto, com base no Art. 57 
§1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 30/06/2023 à 
29/12/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 21 de junho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 213/2022 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
067/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 211/2022 DE 08 DE 
NOVEMBRO 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS -EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
22.087.311/0001-72, neste ato representada pelo Sr. Cleison Junior Tureck, 
portador do RG nº 3.633.272, CPF nº. 027.384.089-40, residente na Rua 
Alcides Valentino Zanella 540, na cidade de Campo Largo, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 067/2.022, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº213/2022, tem por objeto acrescentar uma 
vigência de 06 (seis) meses para fornecimento do objeto, com base no Art. 57 
§1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 17/07/2023 à 
16/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 21 de junho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 07 /2.023 
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2.023: 21/06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0169/2023 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 12/07/2023 ÀS 08:15 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 12/07/2023 ÀS 08:30 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA. 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Execução de Ponte 
sobre o Ribeirão do Prado no município de Altônia, conforme planilhas e 
projetos em anexo 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 469.444,78 (quatrocentos e sessenta e nove mil 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos) 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital, aos licitantes que comparecerem na Prefeitura Municipal de Altônia. Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de 
Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia 
da abertura do Certame, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,   
Altônia, 21/06/2023 
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

OBJETO: O presente certame tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, para 
fornecimento de Material Odontológico, para atendimento da secretaria de 
saúde do Município de Altônia. 
VALOR MÁXIMO: R$ 137.882,81 (cento e trinta e sete mil oitocentos e oitenta 
e dois reais e oitenta e um centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 21/06/2023 
ABERTURA: 11/07/2023 ÀS 08:15 
LOCAL: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-
siasg 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, maiores informações, através do 
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 21/06/2023 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 058/2023 
Processo Administrativo 167/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso III do 
Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO / 
PALESTRA DA CONFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, DIRECIONADO 
AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTENCIA SOCIAL, USUARIOS DA 
POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL, REPRESENTANTES 
GOVERNAMENTAIS E SOCIEDADE CIVIL EM GERAL, no valor de R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 
Figura como contratado a Empresa: INSTITUTO GUILST CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº 26.065.881/0001-12, com sede à Avenida Paraná, 495, Zona I – 
CEP: 87.200-087, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social 
– 08.002. 082440010.2.050005 Programa IGD/PBF - 3390.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Altônia, 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 082/2023     
Concede licença Prêmio ao servidor PAULO TITO AMORIM. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor PAULO TITO AMORIM, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.4.428.124-4-PR, ocupante do cargo de Motorista – Classe-
II, Nível-22, lotado na Secretaria de Saúde, 60(sessenta) dias finais de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
02/06/2008/2013, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 
28/09/94, para ser gozada no período de 03/07/2023 à 31/08/2023. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de junho do ano 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, para Contratação de empresa 
para fornecimento de Boinas Táticas para uso dos Agentes da Guarda 
Civil Municipal no exercício de suas atividades, no valor de R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais). Com a empresa: A L FORCE COMERCIAL 
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 20.596.450/0001-04, com sede a 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 300 – Centro - CEP: 86.600-183, na 
Cidade de Rolândia estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Segurança Pública –
07.003.061810008.2.074.3390.30 – Material de Consumo. 
Altônia, 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 068/2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de Empresa 
Especializada para prestação de serviços de segurança e brigadistas 
para atender o evento “1º ARRAIÁ MUNICIPAL” que será realizado no 
Estádio Juvenal Farias, no dia 07 de julho de 2023, no valor de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais). Com a empresa: IGEHAL SEGURANÇA LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 22.884.201/0001-31, com sede a Avenida Amapá – 
Zona V - CEP: 87.504-280, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e Comunicação – 
05.002.133920014.2.003.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Altônia, 21 de junho de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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